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CONTRATO N~ 58/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2019 
REF.: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPROMISSO DE RATEIO 

CISAM-SUL N° 35/2019 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DAS PARTES CONTRATANTES 
Peb presente CONTRATO de Rateio, e conforme Cláusula Oitava do Contrato de Consórào Público do Cortsórdo 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental —CISAM/SUL — oriundo da ratificarão, por lei, do Protocolo de L rls ~, de 
um lado: SERVIÇO AUTONOMO MUNIQPAL DE ÁGUA EESGOTO — SAMAE DE SÃO LUDGERO, pessoa 
jurídica de direito público —entidade Autárquica —insana no CNPJ do MF sob o r>° 86.446.630/0001-00, com sede na 
Av. Monsenhor Frederico Tombrrock, ne 612, Bairro Centro, no Muniápio de S-ao Ludgero, Estado de Santa Catarina, 
neste ato represerrtada por sua diretora Sra. Judihe Pebers Shcuroff, doravante denominada C0N7RATANTE; e 
CONSÓRQO INTERMUNIQPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL — CLSAM/SUL, Connsórcio Público de Direiho 
Públìco, insano no CNPJ do MF sob o r>o 08.486.180/0001-75, com sede na Agernor Loli, n° 189, Bairro Corridas, no 
Município de Orleans, Estado do Sarda Catarina, neste ato representado por seu Presidente Sr. JORGE LUIZ KOCH, 
doravante denominado CONTRATADO, Têm entre si justo e c.a~trdlalu, com inteira sujeição à Lei Federal n~ 
8.666/93, à Lei Federal r>° 11.107/2005, ao Contato de Ca>sórcio Público do CISAM/SUL e ao Processo 
Administativo 17/2019 do SAMAE, o que segue. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO 
0 presente instrumento tem por objeto a transferzrncia de recursos públbos da contraiarnte para ratear as despesas do 
CONSÓRQO entre os ENTES CONSORCIADOS nos termos do art. 8o da Lei n ~ 11.107/05, e, com base na Resolurão 
Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral, tendo por fim o efetive funáonarrxarlu da sede adrninisb-atva do 
consórcio, para fias de exeação de seus otrjetvos e finalidades no tocarnte ao modeb de go~nerrnarnça regional para 
oferta de apoio ao saneamento ambiental, nos termos do Contato de Cornsórcb Bíblico firmado: 
I —Apoio em analises semanais, mensais e serrnestais para acompanhamento da qualidade da água e esgoto dos 
entes consorciados; 
II -Apoio, treinamento e/ou supervisão no controle da qualidade da água; 
III — Apob em processos liátatórios de acordo com a demanda estpulada pelos entes mrnsoráados; 
N — Elaboração de processos de liátagões wmpartlhadas visando a busca do meter prego aos entes consorciados; 
V - Realização e apoio em palestras e reuniões sobre saneamento ambiental e outros de intEresse dos mrnorciados; 
VI — Manutenção e operação das atvidades do Consórno; 
VII — Assistërnda e orientação Administratva, Contábil e Jurídica; 
VIII —Apoio no desenvolvimento de planos e programas destinados ao saneamentr~ básico; 
IX — Prorrnorão de capadtagões, arcos, seminários e outros correlates. 

CLÁUSULA TERCQRA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os servigos previstos na cláusula anterior serão executados peb contratado em sua sede e/ou na sede do contratante, 
dependerncb da necessidade e de prévb ajuste entre as partes. 
Parágrafo único. No caso de desbcamento de prestadores de serviços à sede do contratante, as despesas de 
locorrnorão ficarão a cargo deste. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA: 

0 presente contato terá vigência de 02 de Janeiro de 2020 até o dia 31 de dezemlxu de 2020. 

CLÁUSULA QUINTA —DOS VALORES: 
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Peb correto e perfeito desempenho dos servigos ora eor>iratados, os contratantes pagarão ao contratado o vabr total 
de R$ 53.103,60 (ánquerrta e três mil cento e três reais e sesser~ centavos) de acordo can a ~ da 
dotação orçamentária à seguir: 

Ano Classificação DENOMINAÇÃO ANUAL 

2020 3.1.71.70 Aplicação Direta (Despesas de Pessoal) R$ 21.241,44 

2020 3.3.71.70 Aplicação Direta (Despesas Correntes) R$ 21.241,44 

2020 4.4.71.70 Aplicação Direta (Despesas de Capital) R$ 10.620,72 

TOTAL R; 53.103,60 

TOTAL MENSAL R~ 4.425.30 

CLÁUSULA SEXTA — DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

Q~nm à verificação, os serviços considerar-se-o pe~feilamente executados mediante verificação do axitratante ou 
agente por ele designado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO: 

0 pagamento do vabr axitratual previsto será feito em 12 parcelas mercais, e sucessivas, vencíveis durrnde mês, 
operacionalizando-se por meb do pagamento através de boleb~ bancário, emitido através Daria correrlbe n° 18.042-
4, da Agerláa n° 0955-5 do Banco do Brasil de Orleans-SC. 

§ 1° Num eventual atraso de pagamento por parte do SAMAE, a wrrq~lsação financeira será a atual¢acão ocorrida 
entre o último dia estabeleádo para paganr<,rlu e a data efetiva do pagarr>grto, baseado no INPC-IBGE. 

CLÁUSULA OITAVA —DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 

§ So É obrigação do axrtratado prestar adequadarrrentQ oobjeto contratado, além das drìgações constantes no 
Contrdtn de Consórào Bíblico e Estatuam. 
§ Z° Coratitr.rem-se em obrigações da oontratarrte as aoratarrles neste contrato. 
§ 3° A contratada deverá manter durante a exealção do cartrato, a apresentação da CND/INSS e do CRF/FGTS, 
catforrrte art.55, XIII da Lei de Liátações. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização da exeaxão dos trabalhos do contratado será exerclda pela oontratar>te, através de ayerde por ele 
designado, o qual poderá, junto ao representante do oaltratarJo, soliálar a correção de eventuais falhas e/ou 
inegularìdades que faei n verificadas, as quais, se não fuen r sanadas no prazo de 48h (quarerrta e oito horas), serão 
objeto de comunicação oficial ao contratado, o qual se subnrete~á à aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 
Parágrafo único. As solicltações, redamagões, exigêrldas, obse~vagões e ocarêrlclas -.:. . ~ .¡ com a exeaxão do 
abjeto deste contrato serão registradas pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

A rescisão caitratual poderá ser: 
I -determinada por abo unilateral e enoito da contratante, rros seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas eor>vi~s e prazos especados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratr.rais di~lte das condições e prazos espedficados, 
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, 
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d) ocorrërx~a da caso fortuiho ou força maior, regulai arca de comprovadas, desde que impediti~ras à execução do 
oonhato; 
II —amigável, por acordo entre as partes, diante da oa>veniênáa da contratante. 
Parágrafo Único — A ContratanUe poderá, unilateralmente, resándir de pleno direibo este contato, independente de 
notificação judidal ou extra~didal no caso de inexeaKão total ou parcial despe instrumerrto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMARA —DAS PENALIDADES: 

Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei r>° 8.666/93, a contratada ficará sujeita à muüa de 2% (dois por oer>bo) 
sobre o valor total do oonb-ato, no caso de descumprimento do presente contrato. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevóta neste eontraUo não exìmern a eonUatada, ainda, da reparação dos 
eventuais danas, perdas ou prejuízos que venha a aomelar ao oxtáatartte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO E DO MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DAS 
CONTROVÉRSIAS CONTRATUAIS: 
Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da Comarca de &aço do Norte - SC, 
Estado de Santa Catarina. 
Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias 
contratuais, será preferida a composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e 
contrapropostas encaminhadas pelas partes à Assembleia Geral do contratado. 

PELO SAMAE: 

~~.~~ 
Judite Peters Sch r~ff 
Dice~ot-a do SAMAE 

l`~u, iv.,`t 1.,~.rn, 
Rosi Pereira 
Coordenadora -SAMAE 

São Ludgero (SC), 12 de dezembro de 2019. 

CON RATADA: 

JORG ~ LUI2 OCH 
Presid: te CIS M-SUL 
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